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PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016005203 

 
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016005203 O Município de 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através do(a) PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 06.019.491/0001-07, com sede na Praça da matriz, nº42, representado 

por Atanildo Pereira de Oliveira, Sec Mun de Finanças e Des. Econômico, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e ASP - AUTOMAÇÃO, 

SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrito(a) no 

CNPJ 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, 1120, Fátima, 

Fortaleza-CE, CEP 60055-210, representada por IZAIAS DELFINO DOS 

SANTOS, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 

deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Termo Aditivo 

objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 28 de Feverei-

ro de 2019, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A despe-

sa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: Exercício 2017 Atividade 0202.041220010.2.007 Manut. 

Func. da Sec. Administração , Classificação econômica 3.3.90.39.00 

Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11 CLÁU-

SULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA O presente Termo 

Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA 

QUARTA - DA RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por 

estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. SÃO MATEUS 

DO MARANHÃO - MA, 27 de Dezembro de 2018 PREFEITURA MU-

NICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO CNPJ(MF) 

06.019.491/0001-07 CONTRATANTE ASP - AUTOMAÇÃO, SERVI-

ÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ 

02.288.268/0001-04 CONTRATADO(A). 
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PREFEIRTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20186145 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20186145/201801 O Municí-

pio de SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 06.019.491/0001 -07, com sede na Praça da matriz, nº42, repre-

sentado por ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Sec Mun de Finanças 

e Des. Econômico, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e IVO-

NETE LIMA NUNES, inscrito(a) no CPF 655.697.173-15, com sede na 

Av. Rodoviaria, Centro, São Mateus do Maranhão-MA, CEP 65470-000, 

representada por IVONETE LIMA NUNES, já qualificados no contrato 

inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubs-

tanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato até 31 de Dezembro de 2019, nos termo do art. 57, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA A despesa decorrente da presente alteração correrá à 

conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2019 Atividade 

0202.041220010.2.007 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Finanças 

e Desenvolvimento Econômico , Classificação econômica 3.3.90.36.00 

Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 CLÁUSU-

LA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo 

entra em vigor a partir da data de sua publicação. CLÁUSULA QUARTA - 

DA RATIFICAÇÃO Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Con-

trato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contra-

tados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que surtam os seus efeitos legais. SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 

27 de Dezembro de 2018 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

DO MARANHÃO CNPJ(MF) 06.019.491/0001-07 CONTRATANTE 

IVONETE LIMA NUNES CPF 655.697.173-15 CONTRATADO(A) 
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